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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. 8325.

Autor: Vereador Flávio Vicente.

Outorga ao Doutor José Usan Torres Brandão o Título de Cida-
dão Benemérito de Maringá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, apro-
vou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.º Fica outorgado ao Doutor José Usan Torres Brandão o
Título de Cidadão Benemérito de Maringá.

Art. 2.º O Diploma, a ser conferido nos termos do artigo anterior,
ser-lhe-á entregue em sessão solene, em data previamente fi-
xada pelo Presidente do Legislativo Municipal.

Art. 3.º Para fazer face às despesas decorrentes da execução des-
ta Lei, a Mesa Executiva da Câmara Municipal fica autorizada a
utilizar-se de dotação própria, consignada no Orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 27 de março de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

LEI N. 8328.

Autor: Vereador Dr. Heine Macieira.

Inclui o FESTEBOM - Festival de Teatro de Bonecos de Maringá -
no calendário oficial do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, apro-
vou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.º Fica incluído no calendário oficial do Município o FESTEBOM
- Festival de Teatro de Bonecos de Maringá, realizado anualmen-
te, na primeira quinzena do mês de junho.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 07 de abril de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete

LEI N. 8330.

Autor: Poder Executivo.

Autoriza o Município de Maringá a doar área de terras ao ESTADO
DO PARANÁ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, apro-
vou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
doar, ao ESTADO DO PARANÁ, com encargo, dispensada a con-
corrência pública, conforme dispõe o § 4.º do artigo 17 da Lei
Federal n. 8.666/93, o imóvel constituído pela Data 07/65-A/2-A/1,
da Quadra 140, situada no loteamento denominado JARDIM NOVO
HORIZONTE - V PARTE, com área de 5.074,44m², unificação do
Lote 65-A/2-A/1, da Gleba Pinguim, e a data 07 remanescente,
equipamento comunitário, da quadra 140, do Jardim Novo Hori-
zonte - V Parte, nesta Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Art. 2.º O imóvel mencionado no artigo anterior está descrito e
confrontado no mapa e na matrícula imobiliária inclusos, que
integram a presente Lei, na forma de Anexos I e II.

Art. 3.º A doação será feita com o encargo do donatário
destinar o imóvel para  a construção de um novo Posto Policial
Ambiental Força Verde.

Parágrafo único. As obras de construção deverão ter início e con-
clusão nos prazos máximos de 12 (doze) meses e 24 (vinte e
quatro) meses, respectivamente, contados da outorga da escri-
tura de doação.

Art. 4.º Constará, obrigatoriamente, da escritura pública de doa-
ção, a cláusula de reversão desta área ao patrimônio público
municipal, com acessões e benfeitorias, se o donatário inadimplir
obrigações legais e contratuais, nomeadamente a de desvio da
finalidade prevista nesta Lei.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 13 de abril de 2009.

Silvio Magalhães Barros II
Prefeito Municipal
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Chefe de Gabinete
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